
 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO: Projeto de Lei Nº 070/2023 que visa incluir no PPA 2022 a 2025 e 

na LDO/2023, meta e objetivo e abrir crédito especial para pavimentação de Vias 

Urbanas, estradas vicinais, e aquisição de maquinas e equipamentos agrícolas. 

 

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO PLANO 

PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais). 

 

Vem ao exame desta Assessoria Jurídica, o presente 

processo legislativo, descrito no assunto já mencionado em epigrafe. 

 

Primeiramente, importante destacar que o exame da 

Assessoria Jurídica se cinge tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos 

termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão 

pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em 

questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja 

análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes. 

 

Sob o aspecto da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1.988, dispõe o artigo 166, §8º:  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 

diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos 

créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 

Congresso Nacional, na forma do regimento comum. § 8º 

Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 

rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem 

despesas correspondentes poderão ser utilizados, 

conforme o caso, mediante créditos especiais ou 

suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa. 

 

Noutro giro, o Princípio da Legalidade condiciona a 

abertura de crédito dessa natureza a necessidade de autorização legislativa, nos 

termos do artigo 167 inciso V da CRFB/883, bem como artigo 42 da Lei 4.3204, 



 

 

além de que, deve ser precedido de justificativa e da existência de recursos 

disponíveis, nos termos do artigo 43 da Lei Nacional N.º 4.320:  

 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 

depende da existência de recursos disponíveis para 

ocorrer a despesa e será precedida de exposição 

justificativa. § 1º Consideram-se recursos para o fim deste 

artigo, desde que não comprometidos: I - o superávit 

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior; II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em 

Lei; IV - o produto de operações de credito autorizadas, em 

forma que juridicamente possibilite ao poder executivo 

realiza-las. 

 

No que concerne à existência de recursos disponíveis, a 

justificativa supracitada informa que os recursos financeiros são oriundos de 

emenda parlamentar, manifesta esta Assessoria Jurídica pela 

CONSTITICIONALIDADE do Projeto de Lei em discussão. 

 

Sendo assim, considerando os aspectos formais e as 

disposições legais, dou parecer POSITIVO para propositura, devendo seguir 

observância em plenário da conveniência e oportunidade na aprovação da 

legislação em apreço. 

 

É o parecer.  

 

Arroio do Tigre/RS. 17 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

JÉSSICA TELOEKEN KROTH 

OAB/RS 123.325 
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